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Artigo  135  do  Código  Penal  aborda  uma  questão  crucial:  a
omissão de socorro, um crime que ocorre quando uma pessoa
deixa de prestar assistência a alguém em necessidade sem risco
pessoal. Essa violação não apenas traz implicações jurídicas
significativas, mas também levanta questões éticas sobre a
responsabilidade  social  e  o  dever  de  ajudar  o  próximo.
Compreender o que constitui a omissão de socorro, bem como
suas consequências legais, é fundamental para qualquer pessoa
interessada em direito ou simplesmente em exercer cidadania
responsável.

Ao  explorar  o  Art.  135,  é  importante  destacar  as  figuras
típicas e os sujeitos do delito. A lei penal destaca a falha
em assistir a indivíduos em perigo iminente, como crianças
abandonadas ou pessoas feridas, e impõe sanções claras para
essas omissões. Tais aspectos não apenas clarificam o que a
lei  exige,  mas  também  delineiam  os  parâmetros  de  atuação
esperados em situações de emergência.

Além disso, as repercussões legais para a omissão de socorro
são abordadas de forma detalhada, incluindo as penalidades e
as condições em que elas se aplicam. Entender essas nuances
jurídicas pode servir como um guia para evitar consequências
legais severas, e mais ainda, agir corretamente em situações
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de urgência.

Pontos Importantes

Omissão de socorro é um crime de não assistência sem
risco pessoal.
Artigo 135 define claramente as punições para omissões.
Compreensão  desse  artigo  ajuda  em  ações  corretas  em
emergências.

Conceito de Omissão de Socorro
O crime de omissão de socorro é uma infração penal abordada no
artigo  135  do  Código  Penal.  Esse  crime  ocorre  quando  uma
pessoa deixa de prestar assistência a outra em situação de
perigo, desde que não haja risco pessoal ao ajudar.

Em casos de grave e iminente perigo, a obrigação moral e legal
de prestar auxílio é significativa. Quando alguém não cumpre
essa  obrigação  em  uma  situação  de  risco,  pode  ser
caracterizado  crime  omissivo.  Isso  acontece  quando  há  a
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possibilidade de evitar danos maiores à integridade física e
saúde de terceiros.

A  responsabilidade  legal  é  um  elemento  central  na
caracterização da omissão de socorro. Mesmo sem dolo, se a
assistência não é oferecida quando possível, a pessoa pode ser
responsabilizada. Nesses casos, a integridade física da vítima
está em jogo, tornando crucial a resposta adequada.

A pena para quem falha em prestar socorro, segundo o Código
Penal, varia de detenção a multa. O foco está em proteger
aqueles que se encontram em um estado de vulnerabilidade,
garantindo que a sociedade tenha a responsabilidade de atuar
diante de situações críticas. O conceito reflete a importância
de agir em prol da coletividade, priorizando a segurança e a
bem-estar de todos.

Análise  Jurídica  do  Art.  135  do
Código Penal
O  art.  135  do  Código  Penal  brasileiro  aborda  o  crime  de
omissão de socorro, destacando os elementos que configuram
essa infração. Essa análise considera a estrutura normativa, a
diferença entre dolo e culpa, e as nuances da consumação ou
tentativa do ato.

Estrutura Normativa e Elementos do Tipo
O art. 135 estabelece que omitir socorro a pessoas em perigo,
quando possível fazê-lo sem risco pessoal, configura crime. A
norma prevê detenção de 1 a 6 meses ou multa. O sujeito ativo
pode ser qualquer pessoa que esteja em condições de prestar
auxílio. Já o elemento subjetivo é o dolo, caracterizado pela
intenção de não socorrer. A lei protege indivíduos em estado
de  abandono,  feridos  ou  em  perigo  iminente,  reforçando  a
obrigação moral e jurídica da assistência.
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Diferenciação entre Dolo e Culpa
No contexto do art. 135, o dolo de perigo é essencial. Ele se
refere à intenção consciente de não prestar socorro, sabendo
que  a  omissão  poderá  ocasionar  dano  potencial  à  vítima.
Diferentemente, a culpa se configuraria pela negligência ou
descuido, o que não é aplicável aqui. A clara demarcação entre
dolo e culpa fica evidente pois a conduta sancionada é aquela
em que há clara intenção de omissão, não apenas uma falha
involuntária.

A Questão da Consumação e da Tentativa
A consumação do crime ocorre no momento em que a omissão de
socorro  se  completa  sem  a  intervenção  necessária  em  uma
situação de perigo. A tentativa, por sua vez, é complexa de se
aplicar, dado que o crime envolve um não-fazer. No entanto,
pode haver casos onde a omissão não se consuma, por exemplo,
quando a assistência é efetivada por outra pessoa antes do
resultado  danoso.  Assim,  a  consumação  envolve  a  plena
concretização da omissão, sem ações interceptadas que possam
evitar o perigo.

Figuras  Típicas  e  Sujeitos  do
Delito



O artigo 135 do Código Penal aborda a omissão de socorro,
caracterizando figuras típicas e a participação dos sujeitos
no delito. A seguir, examina-se quem pode ser considerado
sujeito ativo ou passivo, variedade de situações em que a lei
se aplica e o conceito de delito comissivo por omissão.

Sujeito Ativo e Passivo
No delito de omissão de socorro, o sujeito ativo é qualquer
pessoa que deixa de prestar assistência a outra, estando em
condições de fazê-lo sem risco pessoal. Este crime é possível
quando alguém omite o dever jurídico de socorro.

O sujeito passivo é a pessoa que necessita de ajuda e está em
uma  situação  de  perigo,  seja  por  motivo  de  acidente  ou
qualquer outra circunstância que demande apoio imediato.

A  legislação  enfatiza  que  o  não  atendimento  semelhante
caracteriza um crime omissivo próprio, consolidando o sujeito
passivo  como  uma  figura  em  vulnerabilidade,  merecendo
proteção.



Diferentes Cenários de Aplicação
O artigo 135 se aplica em diversos cenários, principalmente
quando  a  omissão  envolve  crianças  abandonadas,  pessoas
inválidas,  ou  feridas.  A  conduta  positiva  exigida  é  a
prestação  de  socorro  ou,  na  impossibilidade  de  fazê-lo
diretamente, o acionamento de autoridades competentes.

Em ambientes urbanos, por exemplo, a omissão pode ocorrer
quando uma pessoa presencia um acidente e não toma medidas
cabíveis. No meio rural, pode envolver situações de abandono
ou falta de assistência a pessoas perdidas.

Cada situação exige uma análise das circunstâncias e do dever
jurídico que a pessoa possui em relação a quem está em perigo,
variando conforme os detalhes do caso.

Delito Comissivo por Omissão
O delito comissivo por omissão é uma exceção às operações
típicas de crime. Ele ocorre quando o agente está em posição
de agir devido a um dever jurídico, mas não o faz. Assim, a
responsabilidade surge não por ação, mas pela falta dela.

Este conceito é essencial para compreender a responsabilidade
em situações onde a omissão tem um efeito direto e negativo
para a pessoa em perigo, garantindo que, mesmo sem uma conduta
ativa,  o  sujeito  ativo  seja  responsabilizado  pelo  não
cumprimento  do  dever.

O princípio fundamental é que a conduta da omissão tem como
resultado um potencial dano que o agente poderia ter evitado
ou  minimizado,  caso  estivesse  atuando  de  acordo  com  suas
obrigações legais e morais.

Aspectos Procedimentais e Pena
A omissão de socorro, conforme estabelecido pelo artigo 135 do



Código  Penal,  acarreta  em  penalidades  específicas.  Este
segmento discute as implicações legais da pena de detenção ou
multa e os critérios que podem levar ao aumento da pena,
considerando agravantes como lesão corporal grave ou morte.

Aplicação da Pena de Detenção ou Multa
O artigo 135 prevê pena de detenção que pode variar de um a
seis meses, ou multa. A escolha entre detenção e multa depende
das  circunstâncias  do  caso  específico  e  do  julgamento  do
magistrado.

Em situações onde o risco pessoal ao prestador de socorro é
considerado mínimo, a aplicação da detenção é mais provável. A
multa pode ser aplicada quando a infração é menos grave, mas
ainda demandando resposta legal.

A gravidade da omissão de socorro é avaliada com base em
fatores como a vulnerabilidade da vítima e a possibilidade
real de prestar assistência sem risco. Em casos onde a vítima
é  uma  criança,  pessoa  inválida  ou  em  perigo  iminente,  a
justiça tende a ser mais rigorosa com a aplicação da pena.

Critérios para Aumento de Pena
Além  das  penas  básicas,  existem  circunstâncias  que  podem
justificar o aumento da pena. Se a omissão de socorro resulta
em lesão corporal grave ou morte, o juiz pode decidir aumentar
a  condenação  original,  refletindo  a  seriedade  das
consequências.

Os critérios de aumento incluem a avaliação do dano causado e
a  intencionalidade  do  omissor  em  não  prestar  socorro.  A
gravidade do resultado para a vítima é um aspecto crucial. Se
a negligência resultou em morte, a legislação autoriza um
rigor maior na pena imposta.

Legalmente, a análise minuciosa dos eventos e motivações que
levaram à omissão é essencial para determinar o aumento da



pena de acordo com o impacto e potencial agravamento dos danos
à vítima.

Casos  Específicos  de  Omissão  de
Socorro
A omissão de socorro no contexto do direito penal abrange
variadas situações específicas, como o atendimento a crianças
e  pessoas  incapazes,  bem  como  o  papel  das  autoridades
públicas. Cada caso possui implicações legais relevantes.

Atendimento  a  Crianças  e  Pessoas
Incapazes
A omissão de socorro ocorre quando alguém deixa de prestar
assistência  a  uma  criança  abandonada  ou  pessoa  inválida,
especialmente se estão em grave perigo. De acordo com o ECA, a
proteção de crianças em situações de risco é uma obrigação.
Assim,  o  não  atendimento  a  uma  criança  extraviada  pode
resultar em detenção de um a seis meses ou multa.

Pessoas  feridas  também  requerem  atenção  imediata.  A  lei
recomenda que, mesmo na ausência de risco pessoal, o auxílio
deve ser providenciado, seja através de cuidados diretos ou de
um pedido de socorro às autoridades. Essa ação não só cumpre
uma  exigência  legal,  mas  também  reforça  princípios  de
solidariedade  social.

Omissão de Socorro e Autoridades Públicas
As autoridades públicas têm um papel central na resposta a
situações de omissão de socorro. A legislação penal exige que,
na  ausência  de  capacidade  para  prestar  assistência
pessoalmente,  deve-se  solicitar  a  intervenção  de  uma
autoridade competente. A omissão em fazer esse pedido pode
configurar crime, conforme previsto no artigo 135 do Código
Penal.

https://www.jusbrasil.com.br/artigos/quando-ocorre-o-crime-de-omissao-de-socorro
https://gabariteconcurso.com.br/dica/565-artigo-135-codigo-penal-comentado-crime-de-omissao-de-socorro
https://gabariteconcurso.com.br/dica/565-artigo-135-codigo-penal-comentado-crime-de-omissao-de-socorro


O papel das autoridades envolve tanto a recepção dos pedidos
de assistência quanto a execução de ações protocolares para
proteger indivíduos vulneráveis. Isso assegura que situações
de emergência sejam tratadas com a devida seriedade e rapidez,
prevenindo danos adicionais às vítimas.

Responsabilidade Social e Legal

O artigo 135 do Código Penal Brasileiro destaca a importância
da solidariedade social ao impor o dever legal de prestar
assistência. A ação de não pedir socorro ou ajudar alguém em
perigo pode constituir crime de omissão de socorro. Este dever
é um reflexo das normas de convívio social que asseguram a
proteção dos indivíduos diante de situações de risco.

Dever jurídico é uma responsabilidade que todos os cidadãos
devem  observar.  A  lei  espera  que  as  pessoas  atuem  para
salvaguardar o bem-estar alheio quando não há risco pessoal na
ação  de  prestar  assistência  ou  chamar  ajuda.  Essa
obrigatoriedade  sublinha  a  necessidade  de  um  comportamento
proativo em circunstâncias onde a vida ou a segurança de uma
pessoa está em jogo.



O socorro da autoridade pública é uma instância crucial no
cumprimento dessa obrigação. Quando um indivíduo não possui
meios ou capacidade de prestar ajuda direta, a solicitação de
ajuda  institucional,  como  serviços  de  emergência,  torna-se
vital. Negligenciar essa dimensão do dever pode comprometer o
bem jurídico tutelado, ou seja, a vida e a integridade física
dos envolvidos.

O código penal brasileiro reforça a responsabilidade social e
legal através da especificação de penalidades para a omissão
de socorro. Detenção ou multa podem ser aplicadas, destacando
a seriedade com que o sistema jurídico vê a falha em ajudar
aqueles  que  necessitam.  Essas  medidas  buscam  fomentar  uma
cultura de cuidado e atenção mútuos na sociedade.

Implicações  e  Consequências  do
Crime
O crime de omissão de socorro, conforme o Artigo 135 do Código
Penal,  carrega  sérias  implicações  legais  e  sociais.  As
consequências  afetam  não  apenas  quem  comete  o  crime,  mas
também as vítimas e a sociedade ao redor.

Do Crime à Punição
A omissão de socorro é um crime que ocorre quando se deixa de
prestar assistência a uma pessoa em situação de risco, como
lesão corporal ou ferimentos graves, caso seja possível fazê-
lo sem risco pessoal. A legislação estabelece como pena a
detenção de um a seis meses, ou multa.

A punição tem o objetivo de reforçar a responsabilidade social
e  a  necessidade  de  intervenção  diante  de  situações  de
emergência. Comportamentos negligentes podem agravar o estado
de saúde da vítima, levando até a um potencial homicídio em
casos extremos.



Impactos na Vítima e na Sociedade
Os impactos da omissão de socorro sobre a vítima podem ser
devastadores,  resultando  em  lesão  grave  ou  até  mesmo
fatalidades. A falta de assistência imediata agrava não só o
estado físico, mas também o trauma emocional.

Para  a  sociedade,  a  omissão  de  socorro  reflete  uma  falha
coletiva na proteção da vida. Ela causa indignação social e
diminui a confiança mútua entre cidadãos. Tais crimes contra a
pessoa  destacam  a  importância  de  medidas  preventivas  e
educativas  para  promover  a  solidariedade  e  o  amparo  em
situações de emergência.

FAQ
O Artigo 135 do Código Penal Brasileiro aborda o crime de
omissão de socorro. Este crime ocorre quando alguém deixa de
prestar assistência a uma pessoa em perigo, sem risco para si
mesmo, ou não solicita ajuda das autoridades.

Quais as consequências legais no caso de
omissão de socorro com resultado morte?
Quando a omissão de socorro resulta em morte, as consequências
podem  ser  severas.  A  pena  básica  para  omissão  de  socorro
inclui detenção de um a seis meses ou multa. Se o resultado é
mais grave, como a morte da vítima, a pena pode ser cumulativa
com outras penalidades aplicáveis.

Quais situações são caracterizadas como
omissão  de  socorro  segundo  o  Código
Penal?
O Código Penal caracteriza a omissão de socorro em diversas
situações,  como  quando  alguém  não  auxilia  uma  criança
abandonada ou uma pessoa ferida em perigo iminente. Também se



aplica a casos de não solicitar ajuda das autoridades para
pessoas vulneráveis.

Em que cenário a omissão de socorro por
profissional  médico  é  tipificada  como
crime?
Para um profissional médico, a omissão de socorro se configura
crime  quando  ele  não  fornece  atendimento  necessário  ao
paciente, mesmo estando em condições de fazê-lo. Esta conduta
é especialmente grave se não houver justificativa válida para
tal omissão.

Quando a omissão de socorro é enquadrada
como  crime  pelo  Artigo  135  do  Código
Penal?
A  omissão  de  socorro  é  enquadrada  como  crime  quando  uma
pessoa, sem risco pessoal, deixa de prestar auxílio a alguém
em situação de perigo evidente ou não chama as autoridades
competentes  a  intervir.  Esse  comportamento  é  punido  com
detenção ou multa.

Existem circunstâncias em que a omissão
de socorro não configura infração penal?
Não configura infração penal a omissão de socorro em situações
de risco para o próprio socorrista ou quando, por outro motivo
legítimo e justificável, não é possível prestar ajuda. A lei
analisa  o  contexto  para  determinar  a  viabilidade  da  ação
esperada.

Quem são os sujeitos passíveis de serem
responsabilizados por omissão de socorro?
Qualquer  pessoa,  independentemente  de  profissão  ou  status,



pode ser responsabilizada pela não assistência a quem esteja
em perigo, desde que estivesse em condições de fazê-lo sem
risco pessoal. A responsabilidade é um dever ético e legal
implícito.


